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1o, subsídios ;;J"';§:fifâ:',,Í;.,?:H:
Legislativo de Santo.Antonio àã iiooeste_pn, edá outras providencias.

fü,'1,;,T;i:"ffi111XXil::ilrr',';ção innacionária anuar aos vereadores do pocrer

:::enta .1lovo for centol , ,*.ur., 
oui',lX;ll;i"fl::.;l:*, 

au s,zóâr,"ii"nco virgura
base no IPGA acumulado á"r ;iil; s 1.2 (doze) meses, 

s respectivot r,ibrídior, ãoir-,artigo 4" da Lei Municipai Á; ).ü'ii:zozo. nos termos do disp«:sirivo no

PARAGRATo úNlco. o percentual
subsídio ao presiaer* aãi"àil"ri#l,T':;::,:ff^i.'u., apricacro iguarmenre ao

fJ:# âlT;ente 
Lei surtira efeitos financeiros a partir cre primeiro [1.J de Janeiro

l.-[ffi,TJr'r-jdas 
as clisposições em contrário, está iei entrará em vigor na crata de

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANT. ANT.NI. Do SUD.ESTE,ESTADO Do rARANÁ, nM 16 DE JANETRo DE 2023.
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AUTOII.IA:
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DO PODER LEGISLATTVO MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO SUDOES'I'E/PR.

SUMULA- Conccclc r.ccortrposição inflacionária
aos subsíclios dos Vcrcaclores clo pocler
L,cgislativo cle Santo Antônio clo Suilocstc_pil, c
dh ontr.as providcncias.

Art. 1o. Fica co'cecrida a rccolrposiçâo i,flacio,ária anual acls
Vcrcaclorcs do podcr Lcgislaiivo de Santo Antônio cio
Sudoeste-PR, llo.percentual-de 5,19%o (cincÀ virgula setenta Ànovc..por ccnto) a serql aplicarlos sobrc oi respectivos
subsídios, corl base no IpCA acnrnulado clos últitnos l2 f dozài
rnescs, nos te,.nos clo clispositivo no ar.tigo 4" da Lci V,rricipai
rt" 2.82112020.
PARAGRAFO úNICO. O percentual prcvisto r.to t.uTtut sctlraplicado igualmenre ao suirsídio do 'pr.esidente dá p;àe;.
Lcgislativo Municipal.
AIt. ?t. A plesente Lei surtira efeitos Írnanceir.os a partir cleprinreiro (l') de Janeiro clo ano d,e 2023.
Art' 30' Re,.gaclas as crisp.sições ern co,trár'io. está lei entrar/i
cm vigor na data dc sua publicação,

GABINETE DO PREFEITO MUNTCTPAL DE SANTOANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PÀRÃNÁ,-NIVi'Iã
DE JANEIRO DE2023.
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